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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais  

PROJETO DE LEI Nº 6879/2012

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
RUA AMÉLIA MORATTODE ASSIS

(*1921 + 2002)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA AMÉLIA MORATTO
DE ASSIS, atual Rua H, do Loteamento Cunhápolis.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 13 de Março de 2012.     de Seíza DiasOliveiraAltair Amaral Frederico Coftinho ,
Presidente da Mesa

Autor: Marcus Vinícius Vieira Teixeira
Vereador  

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cmpatdempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
PROJETO DE LEI Nº 6879/2012

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: RUA
AMÉLIA MORATTODE ASSIS

(*1921 + 2002)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA AMÉLIA MORATTO
DE ASSIS, atual Rua H, do Loteamento Cunhápolis.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 06 de Março de 2012.  
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cmpa(dempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

 

  
JUSTIFICATIVA

Amélia Moratto de Assis, mulher humilde, digna, trabalhadora,
prestativa, costumava ajudar a todos que precisavam sem nenhuma distinção, possuía um
enorme carinho e respeito à natureza, enfim, um exemplo de mulher.

Nasceu em Bueno Brandão — Minas Gerais, mas foi no

município de Pouso Alegre que construiu a sua história de vida. Casou-se com Geraldo Pinto
de Assis com quem teve oito filhos, sendo que um deles foi vereador deste município, seu
nome Antônio Carlos Pinto de Assis.

Como uma responsável cidadã sempre procurou participar das
eleições, acreditando na diferença de seu voto. Votou até o ano de 1996, com as

complicações de sua doença foi impossibilitadade continuar exercendo seus direitos políticos.
Infelizmente, no dia 13 de junho de 2002, Amélia veio a falecer

deixando saudades e um belo exemplo de vida a ser seguido.

Sala das Sessões, em 06 de Março de 2012.

MARCUS VINÍCIUS VIEIRA TEIXEIRA
VICE-PRESIDENTE 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cnpa(dempa.mg.gov.br
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BELOHORIZONTE :

E ÓBIT
Sylvio GeraldoFranco de Souza

doRegistro Civil Oficiál Substituto

   
Ronaldo moisFrancode SouzaOficia

     CERTIFICO quee sobon 16.934 so do livro € 50 , de registros

de óbitos, se encontra o assento de “AMÉLIA MORATTO DE;ASSIS, -//
1

falecido (a) nesta cidade, aos 13 de - junho - de 2002 às 16:05 horas

do sexo feminino , profissão do lar, -// o ,

naturalde Bueno Brandão, . Me, -/ / o | o , domiciliado e residente em

esta cidade, 7 | A “com 81 anos . ] o de idade, estado.civil

(É

tendo sido declarante Francisco Carlos Pinto de Assis, -//

viúvota) filho (a) de Raine Moratto e de Maria Zuccon, -//

o óbito atestado pelo'Dr.  mrchelie Maria Stabelini, -//
que deu como causa da morte: causa indeterminada -, -//

/(
sepultamento feito no cemitériode sta cidade (Municipal). -//

Observações: “viúvade Geraldo Pinto deAssis, deixando sete fi-
lhos, de nomes:- Antonio Carlos , Francisco Carlos, Elody, Maria Ef -
nice, Maria Tereza,Maria Lucia e Jair. Era eleitora e não deixou Tirem
bers.-   /f   AANAS GERAIS 8q p  O referido é verdade

patoeaeoLa+“DERigisa
2  
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Windows Live”  Hotmail(2) Messenger SkyDrive | MSN Monique Soares
perfil | sair

Hotmail Novo l Responder Responder atodos Encaminhar | Excluir Marcar como v Mover para + Categorias v

Caixa de Entra... |Projetos De Lei 6877-12 Voltar para mensagens | Opções 7 y

|

Pastas | 6878-12 E 6879

Lixo (18) Monique Soares 21:53

Rascunhos (1) | Para Ludmilla Thaís Cabral... Responder7.

Excluídos | ' De Monique Soares (moniquefdsmOhotmail.com)
| * Enviada: quarta-feira, 7 de março de 2012 21:53:26

Nova pasta | Para: — Ludmiila Thaís Cabral Silva(lu.cabral.2007 hotmail.com);Professor
o Marco Aurélio (maosilvestreQuol.com.br); marcelo moutinho

Nisualizações rápid... (marcelomoutinhoQhotmail.com);raphael prado

ocumentos do Office (gab.raphaelpradoBcmpa.mg.gov.br); laerciopoteiro
dd (laerciopoteiroQDyahoo.com.br);irenes22009Qhotmail.com;vereador

Fotos o oliveira (vereadoroliveiraQyahoo.com.br);vereador helio
Sinalizadas o (vereadorhelioQyahoo.com.br); vereador moacir

(vermoacirBempa.mg.gov.br);

o vereadorarogeriaferreiraDyahoo.com.br;
| vereadorarogeriaferreiraQyahoo.com

Nova categoria

Messenger
Entrar no Messenger

:

- | -. . 3anexos (total de 1074,1 KB) Exibição Ativa do Hotmail

Início |   
 

 Contatos

Calendário  
Baixar tudo como zip

  
Segue em anexo os Projetos de Lei 6877/12, 6878/12 e 6879/12.

Novo | Responder Responderatodos Encaminhar | Excluir Marcar como v

Mover para Y

Categorias *

O 2012 Microsoft Termos Privacidade Sobre os nossos anúncios Anunciar Central de Ajuda Comentários

Desenvolvedores Português (Brasil)

1ttp://sn120w.snt120.mail.live.com/mail/InboxLight.aspx?n=2073368836 07/03/20]
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Windows Live” Hotmail (0) Messenger SkyDrive | MSN

Hotmail Novo I Responder Responder atodos Encaminhar | Excluir Marcar como *

Caixa de Entrada Projeto deLei Voltar para mensagens |

Pastas | Monique Soares 22:30
Lixo Vo Para luluzinhayesQhotmai... Responder*.
Rascunhos (1) E . . .

| De: Monique Soares (moniquefdsmOhotmail.com)
[enviados Enviada: quarta-feira, 7 de março de 2012 22:30:11

Excluídos (3) | — Para: | luluzinhayesOhotmail.com
Nova pasta | É

Visualizações rápid... | | 3anexos (total de 1074,1 KB) Exibição Ativa do Hotmail
(

Documentos do Office    Ed > PL6878-1..pdf
À | Baixar (235,7 KB)

SE PL6877-1..pdf

É | Baixar (542,5KB)

Baixar tudo como zip

Fotos  
 Sinalizadas

Nova categoria

Messenger
Entrar no Messenger

Novo | Responder Responderatodos Encaminhar | Excluir Marcar como v

Inicio
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   “dois
078877
Monique diz:
-ah sim

Monique envia:
E

PL 6B79-12(296 K8)
Enviaconchádo

e À transferência de "PL 6879-12,pdf" está concluída,

Monique diz:
. vc confirma o recebimento dos projetos?

Tatiana diz:
. sim, Confirmo o recebimento dos projetos. Monique, esses projetos já

=lvar aqui pediu para substituir aquivo.  
 

    
  

 
 



RA get aiREAD LIS AERe dad   Monique envia:

Sã
FL 6878-12 (236 KB)

Envioconcluido

  E2 A transferência de "PL G878-12.pdf" está a 
ftonique enviar

EX, 

PLEs77-12(54348)
Enviaconclua 

pdf" está concluída,   ique envia:
Exdd  e

PL 6979-52 (206 kB)

Envioconcuído

  
& Atransterênciade "PL 6879-12,pdf”está concluida.  

       Moniquediz.
» marcelavc confirma o recebimento dos projetos?

taarcela diz:
* confirmo

Roniquediz:
* 9k

““obeigáda         
Varibecontas de email)Sem problems.   

    
 

 

        

 



  
   

             
       

 
   

queroce

= 6877
: 6878
» 6879

LucieneMelo diz:
» pode enviar

tdonique enviar

“a
PL6879-12(296 kB)

Envioconuido 
BA transferênciade “PL 6870-13 pdf”está concluída. 
Monique envia:

E
PL6877-i2(549 63)

Envioconcluido  
Moniqueenvia:

Res,im
PL 6876-12 (236 KB)

Envioconclído 
de"PL 6378-1  B Atransfer «pdf está concluida.  Moniquediz:

» ve confirma o recebimento dos projetos?
LucientMuto diz.

Nioas PREZ     
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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6879/2012

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, pude observar que se trata de dar denominação

a logradouro público.

O objetivo do presente projeto é dar denominação da Rua “H”, do

LoteamentoCunhápolis,passando a denominar “RUA AMÉLIA MORATTO DE ASSIS”.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(...)

Parágrafo único - A competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntosarroladosnos arts 18 a 21 e ainda:

(..)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;”

Não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto que se trata de

projeto com cunho mais político que jurídico, devendo, para tanto observar somente a existência,

junto ao projeto, de certidão de óbito da pessoa a ser homenageada, podendo 0 projeto de lei

seguir seu trâmite normal, indo às comissões temáticas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.     Pouso Alegre, 08 de março de 2012.     “SA o A ' 2

MARCOAURELIO DE O. SILVESTRE CARLOS EDUARDO DE O. RIBEIRO

OAB/MG 50.218 OAB/MG Nº 88.410



  Gabinete Parlamentar

PARECER Nº 18 de 2012

COMISSÃO DA — ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6879/2012, no qual visa

alterar a denominação da atual Rua H, do Loteamento Cunhápolis, para “Rua Amélia

Morato de Assis”.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

90ºtermos do seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise. esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo.

Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão júridica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico. podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal. indo às comissões femáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão. 07 de março de 2012.

    
    

   iarcus Vifíicius Teixeiraf( Relator 
o Olivei ríM achado
Secretário  Fabricio d



PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6879/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao PROJETO DE LEI
6879/2012, que DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
RUA AMÉLIA MORATO DE ASSIS, de autoria do Vereador Marcus

Vinicius Vieira Teixeira.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu artigo 43, L, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca

das proposições que lhe são apresentadas.

Esta Comissão, acata integralmente o Parecer Jurídico desta Casa de

Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por

devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a

ser apreciadapelo Plenário desta Edilidade.  



Pouso Alegre, 12 de março de 2012.    
Paulo HenriquePereira Alves



Gabinete Parlamentar   
Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6879/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA: RUA AMÉLIA
MORATTO DE ASSIS”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

nº 6879/12 que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:

RUA AMÉLIA MORATTO DE ASSIS”. .

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 39, 8 único, inciso
II, que basicamente denominar estabelecimentos, vias e lagradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há
como há como ser contrária a esse projeto, tendo caráter mais
político do que jurídico.

Dessa forma, esta comissão exara parecer favorável ao referido
projeto lei.

Sala das Sessões, 12 de março de 2012.

        Frederieg Coutinho  Dutcinéi
(a . e

lênte” Relatora Secretário



 
Gabinete Parlamentar 

PARECER Nº 23 de 2012

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer o

Projeto de lei nº 6879/2012 que, “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA AMÉLIA MORATTO DE ASSIS (*1921 - +

2002)”, de autoria do Vereador Marcus Vinícius Teixeira.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete

às Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

Submetido a devida análise, esta Comissão de Administração Pública

conclui que não há o que se opor sobre o referido projeto de lei, sendo o nosso

parecer favorável.

Salienta-se que a decisão final a respeito da não tramitação e votação

do projeto apresentado éde competência única e exclusiva do Egrégio Plenário

da Casa.

Sala da Comissão, 12 de março de 2012.

      V éicio Faria Machado

Relator  - E)
ee .

Rogéria Aparecida Ferreira de Oliveira

Secr&tária


